
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025 
Proc. Administrativo 1DOC nº 9.466/2025 
 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 

cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  Art. 164. 

da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025 pelos fatos e 

direitos a seguir aduzidos. 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025 é 30/10/2025, portanto, tempestiva a 

presente impugnação.  

 

 22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório e os 

pedidos de impugnações, deverão ser enviados, em até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, bem como, recursos 

e contrarrazões, EXCLUSIVAMENTE no sítio do respectivo certame 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no LicitaCon, Portal de Compras Públicas e Portal da Transparência. 

 

 



 

 

 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

 O Pregão Eletrônico em referência tem por objeto é “Contratação de empresa de engenharia 

especializada em serviços de iluminação pública viária, visando à execução de atividades de 

modernização e eficientização do sistema de iluminação pública do Município de Leme/SP, em 

conformidade com as especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência e demais anexos, 

que integram este Edital para todos os fins de direito, independentemente de transcrição.” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

 

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  



 

 

IV – EFICIÊNCIA ACIMA DO PADRÃO DAS NORMAS VIGENTES 

A NBR5461 diz que o fluxo luminoso “é uma característica de um fluxo energético, 

exprimindo sua aptidão de produzir uma sensação luminosa no ser humano através do estímulo da retina 

ocular, avaliada segundo os valores da eficácia luminosa relativa admitidos pela Comissão Internacional 

C.I.E.” (ABNT).  

O fluxo luminoso não é apenas uma “medida” para saber a quantidade de luz por 

determinado período, mas sim a possibilidade de entender sobre potência de lâmpadas, e até mesmo as 

características das estrelas, como temperatura e distância, pois o fluxo luminoso também é utilizado na 

astronomia. 

A cada segundo uma fonte luminosa emite luz, em determinada quantidade, que chamamos 

de fluxo luminoso, a olho nu não sabemos o quanto de luz está emitida neste segundo, mas podemos 

medi-lá através do lúmen (lm), que é a unidade de medida do fluxo luminoso. 

 

Após análise do Termo referência, foram localizados dados da Eficiência mínima para 

Luminárias de LED acima do Padrão das Normas Vigentes. 

 

 
 

 
O edital em questão estabelece como requisito técnico para luminárias de LED uma 

eficiência energética mínima de 200 lm/W. Tal exigência é, de fato, tecnicamente elevada e restritiva, 

limitando a competitividade do certame. Vale destacar que, no mercado atual, muitas luminárias de LED 

com excelente desempenho possuem eficiência em torno de 160 lm/W, atendendo plenamente às 

necessidades de iluminação pública e comercial, com ótimos índices de durabilidade e economia de 

energia. 

De acordo com as Normas Vigentes, que estabelecem diretrizes e padrões de eficiência, 

principalmente no que tange a Portaria 62 de 2022, do INMETRO, uma eficiência energética mínima para 

as luminárias de LED dos valores 200 LM/W.  de acordo com a Classe A, conforme tabela abaixo: 

 

Vejamos, o Edital está solicitando uma Eficiência acima do que a Portaria 62 estabelece. 



 

 

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e padrões 

estabelecidos através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma a também possibilitar a 

ampliação de participação no certame, e assegurar o atendimento do princípio da Legalidade. 

Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e 

comercialização das luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma uniformização no 

mercado, de forma a assegurar que principalmente os órgãos públicos não adquira produtos de qualidade 

inferior por preço inferior, acarretando em longo prazo prejuízo ao erário, e colocando em risco inclusive 

a segurança dos cidadãos que são os destina rios finais que utilizarão o produto. 

A exigência de 200 lm/W acaba por restringir a participação de diversas empresas, 

especialmente aquelas que oferecem produtos com excelente relação custo-benefício, porém com 

eficiência ligeiramente inferior à exigida. Ao exigir um padrão tão elevado, o edital exclui empresas que 

poderiam fornecer produtos de alta qualidade a preços mais competitivos, aumentando 

desnecessariamente os custos para a Administração Pública. 

O princípio da proporcionalidade deve ser observado na formulação dos critérios técnicos 

do edital. Um limite de 160 lm/W ainda garantiria uma alta eficiência energética, com vantagens 

econômicas significativas, sem comprometer a qualidade da iluminação. Além disso, é essencial que os 

critérios técnicos sejam adequados à realidade do mercado, permitindo ampla participação e assegurando 

o melhor custo-benefício para o ente público. 

Diante do exposto, requer-se a revisão do critério de eficiência energética exigido no edital, 

solicitando que o parâmetro de 200 lm/W seja reduzido para 160 lm/W, o que tornará o processo mais 

inclusivo e competitivo, em conformidade com os princípios da isonomia, economicidade e ampla 

competitividade, previstos na legislação vigente. 

 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Que seja retificado a eficiência mínima, dentro do que a normatização estabelece, a Portaria; 

3- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  

4- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 27 de outubro de 2025. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2025 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 
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